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LEI N. 1.289, DE 28 DE ABRIL DE 1977. 
(DOE 28.04.1977 – N. 23.761, Ano LXXXIV)  

 
AUTORIZA o Poder Executivo a firmar 
Convênio com a CEASA/AM e COBAL 
para a construção da Feira Coberta de 
Manaus com Equipamentos 
Comunitários e dá outras providências. 
 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, usando de atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 21, item II da Lei Municipal n.1073 de 16.11.73 (Lei 
Orgânica do Município de Manaus). 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou, e eu sanciono a 

seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a 
Centrais de Abastecimento do Amazonas S/A – CEASA/AM e a Companhia 
Brasileira de Alimentos – COBAL, para a construção da Feira Coberta de 
Manaus com Equipamentos Comunitários. 

  
Art. 2.º Para cumprimento do disposto no Artigo anterior fica igualmente 

o Poder Executivo autorizado a subscrever Cr$ 285.726.00 (Duzentos e oitenta 
e cinco mil e setecentos e vinte seis cruzeiros) em ação no valor nominal de 
Cr$ 1,00 (Hum cruzeiro) cada, realizando o valor da subscrito com o terreno 
situado no Bairro da Alvorada neste Município, avaliado em Cr$ 285.726,00 ( 
Duzentos e oitenta e cinco mil setecentos e vinte e seis cruzeiros) com as 
seguintes características: 

Ao Norte – com a Rua 5, linha de 90.60 metros; 
Ao Sul – com a Rua 4, linha de 90.00 metros; 
A Leste – com Avenida G, linha de 45,50 metros. 
Área de 4.081.81 m2. 
Perímetro 271 m. 
 
Art. 3.º Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a efetivar todos os 

Atos necessários para incorporação do bem referido no Artigo anterior ao 
patrimônio da CEASA/AM. 

 
Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Manaus, 28 de abril de 1977. 
 

JORGE TEIXIERA DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal de Manaus 
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ISPER ABRAHIM LIMA 
Secretário Municipal de Administração 

 
ORLANDO MARCOS FRADERA 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
JOSÉ RENATO DA FROTA UCHÔA 

Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação Geral  
 

JOSÉ AGOSTINHO NUNES BALBI 
Secretário Municipal de Serviços Públicos, em exercício 

 
SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR 

Secretário de Administração 
 

MARIA DE NAZARETH NOGUEIRA XAVIER 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

 
ARNALDO DE MELO MARQUES 

Secretário Municipal de Obras 
 

AFRÂNIO DE AMORIM FRANCISCO SOARES 
Secretário Municipal de Saúde  
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